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Texto da lei transmitido ao Senado em conformidade com o artigo 52.º do Regulamento interno da Câmara Baixa do Parlamento polaco
Lei
de 18 de setembro de 2020
que altera a lei relativa à proteção dos animais e determinadas outras leis[footnoteRef:1]) [1: )	A presente lei altera o seguinte: Lei de 17 de novembro de 1964 — Código do Processo Civil, Lei, de 13 de setembro de 1996, relativa à manutenção da limpeza e da ordem nos municípios, Lei de 6 de junho de 1997 — Código do Processo Penal, Lei de 24 de agosto de 2001 — Código do Processo Contraordenacional, Lei, de 11 de março de 2004, relativa à proteção da saúde animal e ao combate às doenças infeciosas dos animais, Lei, de 16 de abril de 2004, relativa à proteção da natureza e Lei, de 29 de junho de 2007, relativa à organização da criação e produção de animais.] 

Artigo 1.º A Lei, de 21 de agosto de 1997, relativa à proteção animal (Diário Oficial de 2020, ponto 638) é alterada do seguinte modo:
1)	No artigo 4.º:
a)	a seguir ao ponto 3, são aditados os pontos 3-A a 3-C com a seguinte redação:
«3-A)	gato de raça pura — entende-se um gato com um fenótipo típico da sua raça, cuja genealogia tenha sido inscrita no registo mantido pela União Polaca de Felinologia ou num registo de genealogia reconhecido pela União;
3-B)	cela — entende-se um espaço fechado destinado a manter um cão fora de um alojamento, evitando a sua fuga e proporcionando-lhe abrigo, dotado de acesso a luz natural e com pavimentação a cobrir, pelo menos, metade da sua superfície;
3-C)	coleira de pontas — entende-se um tipo de coleira com pontas viradas para o pescoço do animal;»,
b)	após o ponto 10, é aditado o seguinte ponto 10-A:
«10-A)	cão de raça pura — entende-se um cão com um fenótipo típico da sua raça, cuja genealogia tenha sido inscrita no Registo Polaco de Raças mantido pela União Polaca de Cinologia ou num registo de genealogia estrangeiro reconhecido pela União;»,
c)	o ponto 20 passa a ter a seguinte redação:
«20)	animais utilizados para fins especiais — entende-se animais cujo treino e utilização profissionais são objeto de disposições específicas que regem as regras pormenorizadas de funcionamento das Forças Armadas da República da Polónia, da Polícia, das Guardas de Fronteiras, do Serviço Nacional de Bombeiros, bem como de outras entidades e organismos com dever de informação ou sob supervisão do ministro competente em matéria de administração interna, prisões, administração nacional tributária, polícia ferroviária, guardas municipais, agências de resgate, e outras destinadas a regulamentar as regras de treino e utilização de cães-guia para invisuais;»
2)	No artigo 6.º, n.º 2, ponto 19, o ponto final é substituído por um ponto e vírgula e é aditado o ponto 20 com a seguinte redação:
«20)	enviar animais vivos por serviços postais ou de correio, com exceção do movimento de animais efetuado por entidades que se dedicam exclusivamente à organização de transporte profissional de animais e que garantem o cuidado e o bem-estar dos animais durante o transporte.»;
3)	No artigo 7.º:
a)	o n.º 3 passa a ter a seguinte redação:
«3. Numa emergência, em que a continuação da permanência de um animal junto do seu atual proprietário ou cuidador constitui uma ameaça à sua saúde ou vida, uma organização não governamental inscrita na lista mencionada no artigo 34.º-E, n.º 1, acompanhada de um agente de polícia, de um guarda municipal ou de um veterinário, deve retirar o animal do dito proprietário ou cuidador e notificar imediatamente o responsável da administração local (presidente da câmara) do ocorrido, para que seja tomada uma decisão relativamente à retirada do animal. Caso o agente de polícia, o guarda municipal ou o veterinário decida que não existe uma ameaça para a saúde ou a vida do animal, o animal não deve ser retirado.»,
b)	a seguir ao n.º 3, é aditado um n.º 3-A com a seguinte redação:
«3-A. Nos casos em que as ações ou a negligência de um proprietário constituam uma ameaça direta à vida ou à saúde de um animal, qualquer pessoa pode retirar o animal ao proprietário após ter previamente notificado, por telefone, a polícia ou a guarda municipal do ocorrido. O animal deve ser imediatamente entregue à polícia ou à guarda municipal. A polícia ou a guarda municipal deve notificar imediatamente o responsável da administração local (presidente da câmara) da retirada do animal, para que seja tomada uma decisão a este respeito.»,
c)	o n.º 4 passa a ter a seguinte redação:
«4. Nos casos mencionados nos n.os 1, 3 e 3-A, as despesas associadas à atuação do veterinário, ao transporte, à manutenção e ao tratamento necessário do animal ficam a cargo do anterior proprietário ou cuidador. Caso a intervenção nos casos mencionados nos n.os 1, 3 e 3-A não fosse justificada, uma organização não governamental inscrita na lista mencionada no artigo 34.º-E, n.º 1, é responsável por custear as despesas associadas ao transporte, à manutenção e ao tratamento necessário do animal, bem como à participação das entidades referidas no n.º 3.»;
4)	No artigo 9.º:
a)	o n.º 2 passa a ter a seguinte redação:
«2. É proibido manter animais domésticos amarrados durante mais de 12 horas por dia.»,
b)	são aditados os n.os 3 a 7 com a seguinte redação:
«3. A amarração temporária de animais domésticos é permitida se a corda tiver um comprimento superior a 6 m, permitindo ao animal utilizar um compartimento com uma área não inferior a 20 m2.
4. A amarração temporária de animais domésticos não deve ser realizada com recurso a:
1)	uma corrente;
2)	uma coleira de metal, incluindo coleiras de pontas.
5. A manutenção de animais numa cela é permitida, desde que a área seja adequada ao animal, com base na sua altura ao garrote:
1)	Até 50 cm — área da cela não inferior a 9 m2;
2)	De 51 cm a 66 cm — área da cela não inferior a 12 m2;
3)	Acima de 66 cm — área da cela não inferior a 15 m2.
6.	Se forem mantidos vários animais numa cela, a área da mesma deve ser aumentada em metade do respetivo valor determinado no n.º 5 por cada animal adicional.
7. Nos casos em que as alturas ao garrote, a que se refere o n.º 5, dos animais mantidos numa cela sejam diferentes, a área definida para o animal com a altura ao garrote maior deve ser utilizada para calcular a área da cela.»;
5)	No artigo 10.º-A:
a)	no n.º 1: 
–	o ponto 3 passa a ter a seguinte redação:
«3)	a comercialização de cães e gatos fora do seu local de criação ou produção, incluindo através da Internet;»,
–	é aditado um ponto 4 com a seguinte redação:
«4)	a venda de animais domésticos a menores.»,
b)	o n.º 6 passa a ter a seguinte redação:
«6. A proibição referida no n.º 2 não se aplica à criação de:
1)	cães nascidos de cadelas e cães reprodutores de raça pura;
2)	gatos nascidos de gatas e gatos de raça pura.»;
6)	No artigo 11.º:
a)	a seguir ao n.º 1, é aditado um n.º 1-A com a seguinte redação:
«1-A. Os municípios devem providenciar cuidados para animais vadios:
1)	através de unidades organizacionais responsáveis por abrigos para animais; ou
2)	criando unidades organizacionais responsáveis por abrigos para animais; ou
3)	celebrando um acordo a que se refere o n.º 4.»,
b)	o n.º 4 passa a ter a seguinte redação:
«4. As organizações sociais cujo objetivo estatutário seja a proteção animal, que operem sem fins lucrativos e sejam reconhecidas como organizações de utilidade pública na aceção do artigo 20.º da Lei, de 24 de abril de 2003, relativa às atividades de utilidade pública e ao serviço voluntário (Diário Oficial de 2020, ponto 1057), podem providenciar cuidados para animais vadios e gerir abrigos de animais para tal propósito, em colaboração com as autoridades locais competentes.»,
c)	são aditados os n.os 5 a 7 com a seguinte redação:
«5. O responsável de uma unidade organizacional referida no n.º 1-A, pontos 1 e 2, deve ser uma pessoa adulta e idónea, que não tenha sido condenada por decisão final transitada em julgado por crime intencional envolvendo um animal, nem por um crime intencional cometido com violência.
6. Os órgãos de organizações sociais a que se refere o n.º 4 devem ser constituídos exclusivamente por pessoas adultas e idóneas, que não tenham sido condenadas por decisão final transitada em julgado por crime intencional envolvendo um animal, nem por um crime intencional cometido com violência.
7. Os abrigos para animais geridos pela entidade referida no n.º 1-A, pontos 1 e 2, e no n.º 4 devem empregar apenas pessoas adultas e idóneas, que não tenham sido condenadas por decisão final transitada em julgado por crime intencional envolvendo um animal, nem por um crime intencional cometido com violência.»;
7)	No artigo 12.º, a seguir ao n.º 4-B, é aditado um n.º 4-C com a seguinte redação:
«4-C. É proibida a criação de animais para curtumes, salvo coelhos, a que se refere o artigo 2.º, ponto 3, da Lei, de 29 de junho de 2007, relativa à organização da criação e produção de animais (Diário Oficial de 2017, ponto 2132, e Diário Oficial de 2020, ponto ...) para fins comerciais, em especial a fim de obter o seu pelo ou outras partes.»;
8)	No artigo 15.º, o n.º 1 passa a ter a seguinte redação:
«1. As condições em que se realizam treinos e outras atividades envolvendo animais utilizados em filmagens, atividades desportivas e para fins especiais, assim como os métodos de tratamento dos mesmos, não podem representar uma ameaça à vida e à saúde dos animais nem causar-lhes sofrimento.»;
9)	A seguir ao artigo 16.º, é aditado um artigo 16.º-A com a seguinte redação:
«Artigo 16.º-A	As exposições e os espetáculos consistindo exclusivamente na apresentação das características de determinada raça de animais são permitidos. A organização de exposições e de espetáculos com animais não deve representar uma ameaça à vida e à saúde dos mesmos nem causar-lhes sofrimento.»;
10)	No artigo 17.º:
a)	a seguir ao n.º 1, é aditado um n.º 1-A com a seguinte redação:
«1-A. É proibida a utilização de animais que vivem em liberdade (na natureza) ou de animais de tais espécies nascidas e criadas em cativeiro, para fins de exibição, exceto em jardins zoológicos e locais semelhantes destinados à observação animal.»,
b)	o n.º 2 passa a ter a seguinte redação:
«2. O treino de animais para exibição, para fins especiais ou de defesa não deve realizar-se de modo a causar sofrimento aos animais.»,
c)	o n.º 5 passa a ter a seguinte redação:
«5. É proibida a operação de coleções de animais ambulantes, assim como a organização e a operação de espetáculos de circo com animais, ou de espetáculos semelhantes que recorram a animais para fins de entretenimento.»,
d)	o n.º 8 passa a ter a seguinte redação:
«8. O ministro competente em matéria de ambiente, em consulta com o ministro competente em matéria de cultura, deve definir, mediante regulamento, as condições mínimas de manutenção de espécies animais específicas utilizadas em filmagens, atividades desportivas e para fins especiais, tendo em consideração a garantia dos cuidados adequados a estes animais.»;
11)	No artigo 18.º, o n.º 1 passa a ter a seguinte redação:
«1. Os animais utilizados em filmagens, atividades desportivas e para fins especiais devem ser mantidos, criados e apresentados apenas em coudelarias, em locais destinados a animais utilizados para fins especiais ou em locais que cumpram as condições estipuladas para locais destinados a animais utilizados para fins especiais, em jardins zoológicos e em centros de reabilitação de animais, sob a supervisão da Inspeção Veterinária.»;
12)	A seguir ao artigo 18.º, é aditado um artigo 18.º-A com a seguinte redação:
«Artigo 18.º-A 1. O cuidador de um animal utilizado para fins especiais, que, em aplicação de uma decisão tomada por uma autoridade competente, tenha deixado de prestar o serviço, tem direito a uma prestação de apoio mensal paga pelos fundos da referida autoridade até à data da morte do animal.
2. A autoridade que proferiu a decisão de aposentar o animal tem o direito de controlar o modo em que a prestação mencionada no n.º 1 é utilizada, incluindo o direito de cancelar a sua atribuição e de retirar o animal de qualquer local onde seja identificada a aplicação de tratamentos cruéis, a falta de cuidados adequados ou a existência de condições ambientais inadequadas para manter o dito animal.
3. O Conselho de Ministros deve definir, mediante regulamento, o valor da prestação mencionada no n.º 1, bem como as regras de pagamento da mesma, incluindo um modelo de formulário de candidatura a apresentar pelo cuidador que solicitar a prestação.»;
13) No artigo 34.º:
a)	a seguir ao n.º 3, são aditados os seguintes n.os 3-A e 3-B:
«3-A. Os requisitos estabelecidos nos n.os 1 e 3 não se aplicam ao abate especial de animais no quadro de rituais religiosos e unicamente para responder às necessidades de membros de organizações religiosas legalmente reconhecidas e a operar no território polaco, doravante designado por “abate sem atordoamento”.
3-B. No caso referido no n.º 3-A, não podem ser utilizados sistemas de imobilização de bovinos por inversão ou outra posição não natural.»,
b)	é aditado um n.º 7 com a seguinte redação:
«7. O ministro competente em matéria de agricultura, em consulta com o ministro competente em matéria de administração interna, deve definir, mediante regulamento:
1)	as qualificações das pessoas autorizadas a executar o abate sem atordoamento;
2)	as condições de descarga, movimentação e imobilização no quadro do abate sem atordoamento;
3)	as condições e os métodos do abate sem atordoamento em função da espécie;
4)	as condições de supervisão e definição das necessidades máximas dos membros de organizações religiosas legalmente reconhecidas e a operar no território polaco
— tendo em consideração a garantia de um tratamento correto dos animais abatidos sem atordoamento e respondendo às necessidades pessoais apenas de membros de organizações religiosas legalmente reconhecidas e a operar no território polaco.»;
14)	O título do capítulo 10-A passa a ter a seguinte redação:
«Supervisão e controlo do cumprimento das disposições relativas à proteção animal»;
15)	No artigo 34.º-A:
a)	a seguir ao n.º 3, é aditado um n.º 3-A com a seguinte redação:
«3-A. A colaboração mencionada no n.º 3 consiste no direito de participar em todas as atividades de supervisão e de aceder à documentação de abrigos para animais.»,
b)	o n.º 5 é revogado;
16)	A seguir ao artigo 34.º-A, são aditados os artigos 34.º-B e 34.º-C com a seguinte redação:
«Artigo 34.º-B 1. Os abrigos para animais devem ser inspecionados por veterinários uma vez por trimestre.
2. Durante a realização da inspeção a que se refere o n.º 1, os veterinários estão autorizados a:
1)	exigir informações orais ou por escrito no quadro da inspeção, incluindo informações sobre a atividade desenvolvida pela entidade inspecionada;
2)	entrar na área inspecionada, incluindo instalações e meios de transporte;
3)	documentar o decorrer da inspeção com fotografias;
4)	testar, monitorizar ou registar o comportamento dos animais;
5)	recolher amostras dos animais para testes.
Artigo 34.º-C Os funcionários da Inspeção Veterinária, bem como as pessoas designadas ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, ponto 1, e do artigo 18 da Lei, de 29 de janeiro de 2004, relativa à Inspeção Veterinária (Diário Oficial de 2018, ponto 1557, e Diário Oficial de 2020, ponto 285) com direito a executar as atividades definidas no artigo 19.º da dita lei estão autorizados a aplicar coimas por contraordenações estabelecidas no capítulo 11.»;
17)	A seguir ao artigo 34.º-C, é aditado um capítulo 10-B com a seguinte redação:
«Capítulo 10-B
Conselho para os Animais
Artigo 34.º-D 1. O Conselho para os Animais, doravante designado “o Conselho”, é um órgão consultivo sob alçada do ministro competente em matéria de administração pública e que fornece aconselhamento sobre a proteção animal. 
2. O objetivo do Conselho consiste em analisar e monitorizar a situação atual da proteção animal. O Conselho deve executar as suas tarefas, nomeadamente, através da elaboração e da publicação de relatórios sobre o bem-estar animal referentes ao ano anterior. O Conselho deve publicar o relatório o mais tardar até dia 30 de junho de cada ano.
3. O Conselho é composto por nove membros.
4. O mandato do Conselho tem uma duração de quatro anos.
5. Os membros do Conselho são nomeados e dispensados pelo ministro competente em matéria de administração pública.
6. O ministro competente em matéria de administração pública deve nomear os membros do Conselho de entre representantes de organizações sociais cujo objetivo estatutário seja a proteção animal, veterinários, criadores e instituições científicas. A participação no Conselho enquanto membro é voluntária e não remunerada.
7. O Conselho deve atuar em conformidade com um regulamento interno por si adotado. O regulamento interno deve ser aprovado pelo ministro competente em matéria de administração pública.
8. Os membros do Conselho devem eleger a presidência do Conselho dentre si, consistindo num presidente e em dois vice-presidentes. O presidente deve dirigir as atividades da presidência do Conselho.
9. A presidência do Conselho deve organizar reuniões do Conselho pelo menos uma vez por trimestre.
10. A presidência do Conselho pode criar equipas de competência para analisar questões específicas relacionadas com a proteção animal.
11. A presidência do Conselho deve coordenar as atividades do Conselho no âmbito da elaboração e da publicação do relatório sobre bem-estar animal, bem como apresentá-lo ao ministro competente em matéria de administração pública.
12. O ministro competente em matéria de administração pública deve garantir fundos destinados às atividades do Conselho, provenientes da parte do orçamento do Estado à sua disposição.
13. O expediente administrativo, organizativo e técnico do Conselho deve ser assegurado pelo organismo público que presta serviços ao ministro competente em matéria de administração pública.»;
18)	A seguir ao artigo 34.º-D, é aditado um capítulo 10-C com a seguinte redação:
«Capítulo 10-C
Lista de organizações não governamentais
Artigo 34.º-E 1. O ministro competente em matéria de administração pública deve manter uma lista de organizações não governamentais com autorização para:
1)	exigir a instauração de processos administrativos ou solicitar a própria participação em processos administrativos em curso a que se refere o artigo 34.º-E;
2)	instaurar processos a que se refere o artigo 634.º-A da Lei de 17 de novembro de 1964 – Código do Processo Civil (Diário Oficial de 2020, pontos 1575, 1578 e …), a fim de proteger animais;
3)	exercer os direitos da vítima nos casos mencionados no artigo 49.º, n.º 5, da Lei de 6 de junho de 1997 — Código do Processo Penal (Diário Oficial de 2020, pontos 30, 413, 568, 1086, 1458 e …).
2. Para ser incluída na lista mencionada no n.º 1, uma organização não governamental deve cumprir os seguintes requisitos:
1)	Possuir pelo menos dois anos de experiência na realização de tarefas relacionadas com a proteção animal;
2)	Ser reconhecida como uma organização de utilidade pública nos termos do artigo 20.º da Lei, de 24 de abril de 2003, relativa às atividades de utilidade pública e ao serviço voluntário;
3)	Ter um contrato com um advogado ou jurista que cubra a colaboração no âmbito da proteção dos direitos dos animais;
4)	Exercer devidamente os seus poderes para assegurar a proteção animal.
3.	Ao incluir uma organização não governamental na lista mencionada no n.º 1 a pedido da organização, o ministro competente em matéria de administração pública deve emitir uma decisão ministerial.
4.	A recusa de inclusão de uma organização não governamental que não cumpra os requisitos estabelecidos no n.º 2, na lista mencionada no n.º 1, deve ter lugar por via de uma decisão.
5.	Uma organização não governamental deve juntar ao formulário de candidatura documentos que demonstrem o cumprimento dos requisitos a que se refere o n.º 2.
6.	O ministro competente em matéria de administração pública deve emitir uma decisão de remoção de uma organização não governamental da lista mencionada no n.º 1, se a organização:
1)	tiver cessado a atividade de proteção dos direitos dos animais como efeito de alterações estatutárias ou de outro ato interno que defina o âmbito da sua atividade;
2)	deixar de cumprir os requisitos a que se refere o n.º 2.
7.	A remoção de uma organização não governamental da lista mencionada no n.º 1 entra em vigor no dia em que a decisão referida no n.º 6 se torne definitiva.
8.	A lista mencionada no n.º 1 deve ser publicitada pelo ministro competente em matéria de administração pública no Boletim de Informação Pública. A informação sobre as organizações não governamentais removidas da lista, assim como a data e os motivos da remoção, devem ser disponibilizadas juntamente com a lista.»;
19)	A seguir ao artigo 34.º-E, é aditado um capítulo 10-D com a seguinte redação:
«Capítulo 10-D
Regras processuais
Artigo 34.º-F 1. As organizações não governamentais inscritas na lista mencionada no artigo 34.º-E, n.º 1, ou o veterinário-chefe podem exigir a instauração de processos administrativos ou solicitar a própria participação em processos administrativos em curso em casos relacionados com a proteção animal.
2. As entidades referidas no n.º 1 devem intervir como parte nos processos.
Artigo 34.º-G 1. Em casos relacionados com a proteção animal, uma decisão emitida no âmbito de processos administrativos pode ser contestada através de uma queixa apresentada junto de um tribunal administrativo pelas seguintes entidades:
1)	o veterinário-chefe;
2)	as organizações não governamentais inscritas na lista mencionada no artigo 34.º-E, n.º 1.
2. A queixa pode igualmente ser apresentada às entidades mencionadas no n.º 1, desde que estas não tenham participado nos referidos processos. No caso de processos de recurso, as entidades mencionadas no n.º 1 devem intervir como parte.
3. Nos casos em que as entidades mencionadas no n.º 1 estejam proibidas de intervir nos processos, as mesmas têm o direito de apresentar uma queixa.»;
20)	No artigo 35.º, o n.º 1-A passa a ter a seguinte redação:
«1-A. A mesma sanção deve ser aplicada a quem participar em atos de crueldade contra animais ou desrespeitar as proibições estipuladas no artigo 12.º, n.os 2 e 4-C, e no artigo 17.º, n.os 1 a 7.»;
21)	No artigo 37.º, o n.º 1 passa a ter a seguinte redação:
«1. Quem desrespeitar as obrigações ou proibições estipuladas no artigo 9.º, n.os 2 a 5, no artigo 10.º-A, n.os 1 a 3, no artigo 11.º, n.º 3, no artigo 12.º, n.º 1, n.º 4, n.º 4-A e n.os 5 a 6-A, no artigo 13.º, n.º 1, no artigo 14.º, no artigo 15.º, n.os 1 a 5, no artigo 16.º, no artigo 18.º, no artigo 22.º, n.º 1, no artigo 22.º-A, no artigo 25.º ou no artigo 27.º, deve ser punido com detenção ou coima.»;
22)	A seguir ao artigo 40.º, é aditado um artigo 40.º-A com a seguinte redação:
«Artigo 40.º-A Quem, por ato ou omissão, impedir os representantes de organizações sociais, cujo objetivo estatutário seja a proteção animal, de executar as medidas mencionadas no artigo 34.º-A, n.º 3-A, deve ser punido com coima.»
Artigo 2.º No Livro I, Parte I, da Lei de 17 de novembro de 1964 – Código do Processo Civil (Diário Oficial de 2020, pontos 1575 e 1578), após o título III-B, é aditado um título III-BA com a seguinte redação:
«Título III-BA
Proteção animal
Artigo 63.º4a. As organizações não governamentais inscritas na lista mencionada no artigo 34.º-E, n.º 1, da Lei, de 21 de agosto de 1997, relativa à proteção dos animais (Diário Oficial de 2020, pontos 638 e ...), ou o veterinário-chefe podem instaurar processos a fim de proteger animais.»
Artigo 3.º No artigo 7.º da Lei, de 13 de setembro de 1996, relativa à manutenção da limpeza e da ordem nos municípios (Diário Oficial de 2020, ponto 1439):
1)	O n.º 5 passa a ter a seguinte redação:
«5. As unidades organizacionais municipais que exerçam a atividade mencionada no n.º 1, pontos 2 e 3, no seu próprio município e em conformidade com as regras estipuladas pela lei não estão obrigadas a obter as autorizações referidas no n.º 1, devendo, contudo, cumprir os requisitos exigidos para a emissão de tais autorizações.»;
2)	A seguir ao n.º 5, é aditado um n.º 5-A com a seguinte redação:
«5-A. As unidades organizacionais municipais que exerçam a atividade mencionada no artigo 11.º, n.º 1-A, da Lei, de 21 de agosto de 1997, relativa à proteção dos animais (Diário Oficial de 2020, pontos 638 e ....) no próprio município não estão obrigadas a obter a autorização referida no n.º 1, ponto 4, devendo, contudo, cumprir os requisitos estabelecidos para a emissão de tais autorizações, bem como as condições definidas no artigo 11.º, n.os 5 e 7, da Lei, de 21 de agosto de 1997, relativa à proteção dos animais.»
Artigo 4.º Na Lei de 6 de junho de 1997 — Código do Processo Penal (Diário Oficial de 2020, pontos 30, 413, 568, 1086 e 1458), ao artigo 49.º, é aditado um n.º 5 com a seguinte redação:
«5. Em casos relacionados com infrações contra animais e infrações referidas no capítulo XXII do Código Penal, as organizações não governamentais inscritas na lista mencionada no artigo 34.º-E, n.º 1, da Lei, de 21 de agosto de 1997, relativa à proteção dos animais (Diário Oficial de 2020, pontos 638 e ...), ou o veterinário-chefe, podem exercer os direitos da vítima, se, no âmbito das suas atividades, estas entidades tiverem detetado um crime ou solicitado a instauração de processos administrativos.»
Artigo 5.º Na Lei de 24 de agosto de 2001 — Código Contraordenacional (Diário Oficial de 2020, pontos 729, 956 e 1423), no artigo 96.º, após o n.º 1-C, é aditado um n.º 1-D com a seguinte redação:
«1-D. No âmbito de processos de imposição de sanções pecuniárias, em casos relacionados com as atividades estipuladas pelos artigos 37.º a 37.º-B, pelo artigo 37.º-D e pelo artigo 37.º-E da Lei, de 21 de agosto de 1997, relativa à proteção dos animais (Diário Oficial de 2020, pontos 638 e ...), a Inspeção Veterinária pode impor uma coima até 5 000 PLN.»
Artigo 6.º A Lei, de 11 de março de 2004, relativa à proteção da saúde animal e ao combate às doenças infeciosas dos animais (Diário Oficial de 2020, ponto 1421) é alterada do seguinte modo:
1)	O artigo 5.º, n.º 1, ponto 1, passa a ter a seguinte redação:
«1) 	no artigo 1.º, ponto 1, alíneas a), c) a f), h), i), j) e l), é permitido, desde que um veterinário-chefe municipal, responsável pelo local para onde está planeada a respetiva realização, ateste, por via de decisão, que as obrigações veterinárias estipuladas para a realização desse tipo de atividade estão cumpridas;»
2)	No artigo 10.º, a seguir ao n.º 1, é aditado um n.º 1-A com a seguinte redação:
«1-A. O ministro competente em matéria de agricultura deve estipular, mediante regulamento, as condições mínimas de manutenção de determinadas espécies animais em abrigos, tendo em consideração as instalações necessárias e o tipo de materiais utilizados, bem como as características físicas ligadas à manutenção de animais num abrigo, tendo em conta a garantia dos cuidados e das condições ambientais adequadas e o respetivo impacto na saúde e no bem-estar animal.»
Artigo 7.º A Lei, de 16 de abril de 2004, relativa à proteção da natureza (Diário Oficial de 2020, pontos 55, 471 e 1378) é alterada do seguinte modo:
1) No artigo 5.º, ponto 11, a alínea a) é revogada;
2)	No artigo 73.º, o n.º 2 passa a ter a seguinte redação:
«2. As proibições mencionadas no n.º 1, pontos 1 e 2, não se aplicam a jardins zoológicos ou instituições científicas que realizem investigação sobre animais e as proibições referidas no n.º 1, ponto 1, não se aplicam a centros de reabilitação de animais.»
Artigo 8.º Na Lei, de 29 de junho de 2007, relativa à organização da criação e produção de animais (Diário Oficial de 2017, pontos 2132), o artigo 2.º, ponto 3, passa a ter a seguinte redação:
«3)	a raposa-vermelha (Vulpes vulpes), a raposa-branca (Alopex lagopus), o visão-americano (Mustela vison), o toirão (Mustela putorius), o cão-guaxinim (Nyctereutes procyonoides), o coipu (Myocastor coypus), a chinchila comum (Chinchilla lanigera) e o coelho-bravo (Oryctolagus cuniculus), criados para a produção de matéria-prima para as indústrias têxtil e da carne;».
Artigo 9.º 1. No caso de processos referentes à emissão de autorizações de funcionamento de abrigos para animais vadios iniciados e não encerrados através de uma decisão final até à data de entrada em vigor da presente lei, são aplicáveis as disposições da lei alterada no artigo 3.º, na redação atual.
2. As autorizações de funcionamento de abrigos para animais vadios emitidas a operadores até à entrada em vigor da presente lei deixam de ser válidas.
Artigo 10.º As atuais disposições executivas adotadas ao abrigo do artigo 17.º, n.º 8, da lei alterada pelo artigo 1.º mantêm-se em vigor até à data de entrada em vigor das disposições executivas adotadas ao abrigo do artigo 17.º, n.º 8, da lei alterada pelo artigo 1.º, na redação da presente lei, mas não por um período superior a seis meses a contar do dia de entrada em vigor da lei.
Artigo 11.º As entidades abrangidas pela proibição mencionada no artigo 12.º, n.º 4-C, da lei alterada pelo artigo 1.º têm direito a indemnização proveniente do orçamento do Estado pela cessação da atividade de criação de animais para curtumes, excluindo coelhos, a que se refere o artigo 2.º, ponto 3, da Lei, de 29 de junho de 2007, relativa à organização da criação e produção de animais (Diário Oficial de 2017, ponto 2132, e Diário Oficial de 2020, ponto ...), a fim de obter o seu pelo.
Artigo 12.º 1. Caso o proprietário ou cuidador de um animal até aqui mantido, criado e apresentado em circos, para fins de entretenimento e espetáculo, não tenha possibilidades de cuidar do animal, ou não o pretenda fazer, o animal deve ser transferido, no prazo de 12 meses a contar da entrada em vigor da presente lei, para uma unidade organizacional municipal responsável por um abrigo para animais vadios ou por um jardim zoológico, no local onde o estabelecimento opera. 
2. A transferência do animal a que se refere o n.º 1 deve ser realizada após obtenção do consentimento da entidade para a qual o animal deverá ser transferido. 
3. As unidades organizacionais municipais para onde os animais referidos no n.º 1 tenham sido transferidos podem transferi-los para as organizações sociais mencionadas no artigo 11.º, n.º 4, da lei alterada pelo artigo 1.º, na redação da presente lei, com base num acordo.
4. Se o consentimento referido no n.º 2 não for obtido ou se ocorrerem outras circunstâncias que impeçam a transferência do animal para as entidades mencionadas no n.º 1, o animal pode ser transferido, sem custos, para outra entidade jurídica, para uma unidade organizacional sem personalidade jurídica ou para uma pessoa singular que assegure cuidados adequados ao animal. 
5. Deve proceder-se à elaboração de um registo de transferência do animal que inclua as seguintes informações:
1)	A data de transferência do animal; 
2)	O nome, sede e endereço da entidade que transfere o animal; 
3)	O nome e sede da unidade organizacional municipal responsável por um abrigo para animais vadios, um jardim zoológico, uma entidade jurídica ou outra unidade organizacional, ou o nome completo, local de residência e endereço da pessoa singular para a qual o animal é transferido; 
4)	Uma indicação da espécie, da idade e do género do animal; 
5)	Informações sobre a saúde do animal.
Artigo 13.º Os operadores que, no dia da entrada em vigor da disposição do artigo 34.º, n.º 3-A, da lei alterada pelo artigo 1.º, estejam envolvidos no abate de animais de acordo com os preceitos de rituais religiosos de organizações religiosas têm o direito a indemnização proveniente do orçamento do Estado por cessarem ou reduzirem tal atividade em consequência da entrada em vigor da disposição do artigo 34.º, n.º 3-A, da lei alterada pelo artigo 1.º.
Artigo 14.º 1. As entidades que transfiram animais até aqui mantidos, criados e apresentados em circos, para fins de entretenimento e espetáculo, têm o direito a indemnização pelo prejuízo resultante da obrigação referida no artigo 12.º, n.º 1.
2. As entidades mencionadas no n.º 1 têm o direito a apresentar um pedido de indemnização ao ministro competente em matéria de agricultura.
3. O ministro competente em matéria de agricultura deve pagar as indemnizações referidas no n.º 1 da parte do orçamento do Estado à sua disposição.
4. O ministro competente em matéria de agricultura deve analisar os pedidos de indemnização relacionados com a transferência de um animal, no prazo de três meses a partir do dia de apresentação do respetivo pedido. O ministro competente em matéria de agricultura deve reconhecer ou recusar, por via de decisão, o direito a indemnização.
5. Pode ser interposto um recurso contra a decisão mencionada no n.º 4 pelos operadores de espetáculos ou entretenimento obrigados a transferir animais até aqui mantidos, criados e apresentados em circos, para fins de entretenimento e espetáculo, para unidades organizacionais municipais responsáveis por um abrigo para animais vadios ou jardins zoológicos situados no local onde o estabelecimento opera.
Artigo 15.º 1. Deve ser criado o Conselho para os Animais.
2. O Conselho para os Animais deve publicar o relatório de 2020 sobre o bem-estar animal, a que se refere o artigo 34.º-D, n.º 2, da lei alterada pelo artigo 1.º, até 15 de novembro de 2021.
Artigo 16.º As autorizações para realizar a atividade mencionada no artigo 7.º, n.º 1, ponto 4, da lei alterada pelo artigo 3.º, adotado ao abrigo do artigo 9.º, n.º 1-B, da dita lei, deixam de ser válidas 12 meses após a entrada em vigor da presente lei. 
Artigo 17.º A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação, com exceção das seguintes disposições:
1)	Artigo 1.º, pontos 4, 6 e 8 a 11, e artigo 9.º, n.º 2, que entram em vigor seis meses após a data de publicação;
2)	Artigo 1.º, pontos 5 e 7, e artigos 11.º e 13.º, que entram em vigor 12 meses após a data de publicação.
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